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consuuídas em desacotdci com a Lei n" 6.699 /2Afi -
Código dc (Jbras - e/ou com a Lei no 6.696/2017 -
Lei do Uso do Solo."

Â Câmata Municipal de Cascavel, Lstaclo do Pataná, aprova:

Art. 1" Esta lci autoriza o Poder Exccutivo lvÍunicipal de Cascavel â apro\iâr as regularizações
necessárias para as edificações conclusas, nos termos do att. 156, § 3" da Lei do lrlano
Diretor c que cstão em desacordo com as Leis Nlunicipais n" 6.699, de 2011 , (C(rdigo de

Obras) e 6.696, de 2017 , g-ci de Uso do solo), dcsde quc aprescÍrtem condiçõcs mínimas de

utilização, salubridade e segurançâ de uso e que o respectivo processo de aprovação estcia
protocolado até (r (seis) meses contados da data da publicação oficial da prcsente lei.

I - esteiam localizadas em logradouro ou teffeno púbüco nâo cedido nem permitida sua

ocupação por ncnhuma íorma;

II - cstejam localizadas em faixa nào edificável, em árcas de ptesen ação pctmâncnte, Íros

tetmcrs da Lei Federal rf '12-651. / 2012 (Código ltlotcstal), e/ou dentr<> de faixas dc domíru<r

dc todovias;

III - cstejam localizadas em terreno tesultante de patcelamento do solo considerado irtegulat
pelo Município de Cascavel;

IV - possuam vãos de iluminação e ventilação a menos de 1,50m (um meuo e cinguenta
centímeuos) da diüsa com ourâ propriedade, salvo nos câsos em que haia anuência escdta
pclo proprietário, revestido tal documento das formalidadcs legais cabívcis ou aplicadas por
Iegislação Federal;

V - interfitam na mobilidade ou acessíbilidadc das áreas públicas, ou cm propdeda<Jcs
vizinhas (ote s lindeiros).

AÍt.2'A regularização de edificaçr'res, Ílos termos dcsta lei, não dispensatá as exigêncras
espcciais de segurança, de accssibilidade, ambientais, sanitátias, bem como, Íro que
couberem, os laudos de visoda do Corpo de Bombciros c da Vigilância Sanitá
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Parâgrafo único. À tegularizaçào de edificação nào isenta o requercnte do pagamento do
Imposto Sobre Sen iços de Qualquer Natureza - ISSQN e da taxa de Âh,ará de Construçãcr
relativa à ârea â ser tegulatizada, caso ainda não tenham sido recolhidos.

Art. 4" O responsável técnico devetá aptesentâr, no processo, as Anotaçôes de

Rcsponsabiüdade 'fécnica - ART - ou o Registto de Responsabilidade Técnica - RRT -

tefetente aos ptojetos e execuçào da obta, de acordo com âs noÍmâs do Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREÂ-PR - e do Conselho de Àtquitetura e Urbanismo -
CÂU.PR.

Paúgrafo único. O tesponsável técruco devetá aptesentat laudo técnico da obra,
descrevendo todas as fases e os matetiais utilizados, telatando a segurança, a estabiLidade c a
salubridadc da ediÍicação.

Art. 5' O rcquerente terá no máximo um ano após o pedido dc regulatização para solicitar r.r

Cercificado de Conclusão de Obras - CCO, sob pena de caducidade do ptoccsso de
tegularização.

Parâgrafo único. Somentc será emiddo o Certificado de Conclusão de C)bras - CCO, se as

calçadas estivetem executadas, confotme o Programa Calçadas de Cascavel, definido pela Lei
Municipal n" 5.744, de 2011, vinculada à Lei IvÍunicipal n'(r.706, de 20 dc matço de 2017.

Art. 6' Â regolarizzçào <lc ediÍicação, nos teÍÍnos desta lei, fica sujeita a pagamento ao
À{unicípio de compensação financeita, em Unidade Fiscal do NÍunicípio - UFM, a set
recolhida aos cofres públicos municipais, conforme tabela prevista no parágtafo único deste
anigo.

PaútgraÍo único. Fica definida a scguinte tabela de pagamento, para edificaçõcs
unifamiliares, geminadas, em sórie, conjuntos residenciais, edificios resi<lenciais, cdificaçõcs
comerciais, edificações industtiais e cdificaçõcs especiais:

I - de 0,00m2 até 70,00m'z: 15 UFIVs;

II - de 70,01m2 até 100,00m'z: 20 UFMs;

III - clc 100,01m'até 200,00m': 25 UFN4s;
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Ârt. 3o Todos os pcdidos dc tegulatização dc edificações terão encaminhamentos similates à
aptovação convcncional, inclusir-e Consulta Ptér"ia e documentos comptobatódos da
propriedade do imóvcl.

IV - de 200,01m2 até 300,00m2: 40 UFNÍs;
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V - de 300,01m'até 500,00m'z: 50 UFN'Is;

VI - de 500,01m? até 1000,00m': 100 UFNIs;

VII - de 1000,01m'z ou maior: 150 UFI\{s

Âtt. 7" Esta lei enua em vigor a partit da data dc sua publicação no Diário Oficial do
Município.

r)
Palácio José Neves Formighieri, 67" anivetsário dc Cascavel.

Em 30 de janeiro cle 2019.

trno a J velra J"im a
Verc PSI, PDT Ve tcador/POl)E\{OS
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Justificatir.a

Â proposta legislat-l,a em cspequc busca tent,.u solucionar um gÍrve problema, que
contribuintcs que estào com olrtas irrcgr.rlarcs regularizarcm essa pentJência. Importante dizer que para
o Podcr Pirblico nào havcrá nelhurn problema de ordem hnanccira ou patrirnonial,

O praz,o vcm ao encoÍlúo das teivindicrLçôes rle muitos contribuintes que
precisam tcgulaúzar suas obtas. Porém, destacamos que não har''erá nenhum tipo de benefício
furanceiro pâÍâ cssâ tcgularizaçào, pois, os intetcssados devcrão quc arcat com o pag:rmento total das

taxas c dos juros e multas que scrào aplicados.

F,speramos, pois, contaf com a âPto1'açào do Plenário a esta proposiçào
Iegislattvn
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